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Institui a campanha municipal de orientação aos
Idosos contra fraudes e golpes no comércio
eletrônico e na internet.

Autoria: Ver. Mundim.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica instituída campanha municipal de orientação aos idosos contra fraudes e
golpes no comércio eletrônico e na internet, no âmbito do Município de Formosa.

Parágrafo único. A campanha realizar-se-á preferencialmente a partir do dia 1º de outubro
de cada ano (dia internacional dos idosos).

Art. 2° A campanha de que trata esta Lei constituir-se-á de ações educativas e preventivas.

§ 1º As ações educativas objetivarão orientar os idosos quanto aos riscos inerentes a:

| — navegação na internet e;

Il — aquisição de bens, produtos e serviços por meio do comércio eletrônico.

§ 2º As ações preventivas objetivarão orientar o público idoso quanto aos métodos aptos a:

I – evitar golpes e fraudes no âmbito do comércio eletrônico e;

II – garantir a segurança do tráfego de dados durante a navegação na internet.

§ 3º Os materiais e recursos utilizados nesta campanha serão produzidos de forma
objetiva, clara e de fácil compreensão pelo público a partir de 60 anos.

§ 4º As campanhas serão realizadas e divulgadas preferencialmente em locais, espaços e
canais (inclusive de radiodifusão) utilizados ou frequentados pelo público a partir de 60 anos.

§ 5º O Poder Executivo poderá escolher livremente os meios de divulgação, publicidade ou
veiculação desta campanha, observando o disposto neste artigo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 9 de outubro de 2023.

┌

Vereador

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:mundim@camaraformosa.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 90/2023 ED, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil

Praça Rui Barbosa nº 70 – Centro – Fone: (61) 3631-1772 – CEP: 73.801-220 – Formosa-GO
www.formosa.go.leg.br mundim@camaraformosa.go.gov.br [2]

JUSTIFICATIVA

Levando em conta que nos dias de hoje, a navegação por meios
eletrônicos é indispensável para a a sociedade, uma campanha que tem como
objetivo orientar pessoas idosas contra fraudes e golpes ocorridos por meio de
comércio eletrônico e da internet, instituirá uma política pública social de amparo ao
público da terceira idade, garantindo-lhes o direito de utilizar de forma segura as
plataformas digitais.

O assunto é tão importante que, em 2021, foi sancionada a Lei
14.155/2021, que altera trechos do Código de Processo Penal e do Código Penal,
tendo por objetivo tornar mais gravoso os crimes que atentem contra dispositivos de
informática, assim como furto e estelionato feito de maneira eletrônica ou pela
internet, sendo mais rígida quando a vítima do crime for idosa ou vulnerável.

LEI Nº 14.155, DE 27 DE MAIO DE 2021

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal),
para tornar mais graves os crimes de violação de dispositivo informático, furto e
estelionato cometidos de forma eletrônica ou pela internet; e o Decreto-Lei nº 3.689,
de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para definir a competência em
modalidades de estelionato.

[...]

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
passa a vigorar com as

seguintes alterações:

[...] Art.171....................................................................................

.......................................................................................................

[...] Estelionato contra idoso ou vulnerável

4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é cometido
contra o idoso ou vulnerável, considerada a relevância do resultado gravoso.

................................................................................... (NR)

Diante do exposto, solicito aos nobres a análise e aprovação do Projeto
de Lei.
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